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ESTADO DE GOIÁS

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

PRIMEIRO (I") TERMO ADITIVO AO TERMO DE REFERÊNCIAlPROJETO
BÁSICO DO CONTRATO PRGE-290/2012

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE
REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO DO CONTRATO
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DE GOIÁS, POR
INTERMÉDIO DA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO F A CELO DISTRIBUIt;ÃO SoA., QUE TEM
POR OBJETO A PRESTAÇÃO E UTILIZAÇÃO DE
SERViÇO PÚBLICO DE ENERGIA FLF,TRlCA NAS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE SE SEGUEM.

o ESTADO DE GOIÁS, pessoa jL1Jidíca de direito público interno, neste ato represenllldo
nos termos do S lOdo art. 47 da Lei Complementar n° 58/2006. com alterações dadas peja Lei
Complementar nO 95/2012, pela Procurador" do Estado, Chefe da Advocacia Setorial da COE,
Ora. LILIAN CÂNDIDA NUNES DE MACEDO FELIPE. brasileira, casada, advogada,
inscrita na OAB/GO wb o n" 19.503, CPF!MF sob o n° 814.476.041-72, residente e
domiciliado nesta capital. com a interwniência da CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO, inscrita no CNPJ/MF n." 13.203.742/0001-66. situada na Rua 82, nO400. Palácio
Pedro Ludovico Teixeira, 3" andar, ala Leste. Setor Sul, Goiiinia-GO, doravante denominada
CONTRATANTE, ora representada pclo scu titular o Secretário de Estado - Chefe Sr.. JOSÉ
CARLOS SIQUEIRA. bra;,ileiro, casado. advogado, inscrito na OAB/GO n." 3.656, portador
da C.I n.o 63.422 - SSP-GO - 2" via, e de outro lado a CELG DISTRIBUIÇÃO S.A, inscrita
no CNPJ/MF n" 01.543.032/0001-04, com sede Rua 2. Qd. A-37, SIN. Jardim Goiás, ne~te ato
reprcsentada por MARCELO MUNDlM RESENDE, procurador, portador do CPFI1vIF sob
o n' 040.557.546-71 e ED:'IIElTLER MARTINS CAMILO, procurador, portador do
CPF/MF sob o n" 778.460.601-04, doravante denominada DISTRIBUIDORA, em
confomlidade com a Lci n" 8.078. de 11 de setembro de 1990. celebram o Primciro Tcrmo
Aditivo ao Termo de Referência/Projcto Básico do Contrato PRGE-290/2012, efetivado por
inexigibilidade de licitação com basc no art. 25. mpul da Lei Federal n" 8.666/93 dc acordo
com" Proccsso Administrativo n° 201211867000280, de 02.04.2012. nos ternlOs do inciso 11,
do ano 57 e do art. 65, ~Io, da referida Lei nO8.666/93 e alleraçõe, p'-"Icriores, e ainda. na Rcsolução
n° 414/2010. de 09 de ",tembro de 2010 da ANEEL com sua, allemçõe" aS quais 'c s\ljeitam a
cump"r mediante as cláusuia, e condil'õ~ segui"tes'
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o presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato
PRGE-290/20l2 (Unidade~ Consumidoras enquadradas no Grupo D), celebrado inicialmente
entre as partes em 04.07.2012, conforme disposto no inciso 11,do art. 57 da Lei Federal n°
8.666/93. pelo período de 2i (vinte c um) meses. contados a partir de 04 de julho de 2013 e,
ainda o acréscimo de 25 % (vinte e cinco por cento) do vaior conlratado, no~ termos do SI'

d" '" 65 do mo","" Lei. (cf/
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Parágrafo único - Em razão do disposto nesta Cláusula, ficam alterados os tópicos a seguir
enumerados do Termo de ReferêncialProjeto Básico do Contrato n" PRGE-290!2012, de
acordo com o disposto nas cláusulas seguintes desta Termo Aditivo.

(:L~USIJLA SEGUNDA - ITEM 6 - DA COMPOSiÇÃO DE C(JSTO li: DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA DO T~RMO DE REFERÊNCIA.

Parágrafo único - O subilem 6.1 do Tenno de Referência do Contrato PRGE- 29012012,
passa a vigonrr com a seguinte redação:

"'6.1. Para o fornecimento de energia elétrica, do 7" andar do "Palácio de Pmta",
correspondente a 11 (onze) salas, estima-se o valor mensal de R$ 1.375,00 (mil trezentos e
setenta e cinco reais) que, para o período de 21 (vinte e wn) meses, totalizam o valor estimado
de R$ 28.875,00 (vinte e oito mil oilocentos e setenta e cinco reais),"

CLÁUSULA TERCEIRA - DAALTERAÇAO DO ITEM 7-DA VIGÊNCIA E GEST AO
DO CONTRATO DO TERMO DE REFERtNCIA

Parágrafo unico- °subitem 7.1 do Termo de Referencia do Contndo PRGE-29012012, passa
a vigorar com a seguinte redação:

o presente Termo Aditivo do contrato, com vigência inicial de 12 (doze) meses. iniciado em
04 de julho de 2012, fica prorrogado por mais 21 (vinte e um) meses, a partir do dia 04 de
julho de 2013, podendo ser novamente prorrogado, mediante interesse da Administração. até o
limite previsto no art. 57, 11,da Lei n° 8.666193.

CLAUSULA QUARTA- DAVIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO
:J'?,S ~.

ParlÍgrafo único - Este Tenno Aditivo terá vigência a partir de sua assinatura e eficácia a
partir da sua publicação no Diário Oficial do Estado.

CLAUSULA SEXTA - DA INALTERABILIDADE
" ~_"]!'{R" ~ '.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condições e obrigações do contrato
que não colidirem com o disposto neste Termo Aditivo.

Por estarem de acordo, as partes assinam o presente lERlVIO ADlTlVO, em 03 (três) vias de
igual forma e teor, para que alcance os jundlCOS c desejados efeitos. na presença das
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EDNElTLER INS CAMILO
Pro radot

CELG DistribllÍção S.A

~E
Procurador

CELG Distribuição S.A

L1LIAN CANDID NU S DE MACEDO FELIPE
Procuradora do Estado

Chefe da Advocacia Setorial da COE

Controlador" _ Geral, Rua B2nO 400 _ Palácio Pedro Ludm-ico Teixeim, 30 andar. Ala Oeste, Setor Sul
CEP: 74015-908 - C""iiim, - Goiás - Fone: (Oxx62) 3;W1-5366

GABINETE DO SECRETÁRIO-CHEFE OA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, aos 0'1 dias do mês de .j..,LJ.,O del013 .

CONTRATANTE:

L _

2. _

DISTRIBUIDORA:

TESTEMUNHAS:
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